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EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. 

MANUTENÇÃO DE POSTES E RETIRADA DE FIAÇÃO E 

EQUIPAMENTOS EXCEDENTES. CONSTITUCIONALIDADE. 

RECEBIMENTO. 

 

Exmo. Sr. Presidente: 

O Projeto de Lei ora em análise dispõe sobre a obrigação de manutenção de postes 

e retirada de fiação e equipamentos excedentes e sem uso pelas empresas que operem com 

cabeamento aéreo, e dá outras providências. 

Em que pese o fato de a CRFB/88 conferir à União a competência para legislar 

sobre telecomunicações e energia (art. 22, IV), verifica-se que, no caso concreto, o Município 

não pretende interferir no contrato de concessão ou mesmo na prestação dos serviços. 

O que a proposição intenta, em verdade, é estabelecer regras atinentes ao combate 

à poluição visual urbana (meio ambiente) e exercício do poder de polícia municipal, podendo, 

apenas de forma indireta, resvalar em temas pertinentes a outros entes federativos, o que não 

acarreta inconstitucionalidade. 

A matéria, portanto, diz respeito a interesse local, restando legítima a edição de 

norma municipal sobre o tema. 

Sobre o tema, o próprio Tribunal de Justiça de São Paulo, através de seu órgão 

especial já se manifestou no sentido acima exposto. Vejamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei no 8.510, de 19 

de outubro de 2015, do Município de Jundiaí, que exige das empresas 

prestadoras de serviços, sob pena de multa, a retirada de cabos e fiação aérea 

por elas instalados, quando excedentes ou sem uso. Vício de iniciativa. 

Inocorrência. Matéria de que não pode ser tratada como sendo de gestão 

administrativa, mas sim como de proteção à urbe, a ensejar o reconhecimento 

de interesse local, que autoriza o legislativo a editar leis, ao teor do art. 30, I, 

II e VIII da Carta Federal. Ausência, por outro lado, de afronta ao art. 25 da 

Carta Estadual vez que a falta de referência à dotação orçamentaria impede, 

quando muito, a exequibilidade da norma no exercício em que editada. Ação 

improcedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2166693-
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81.2016.8.26.0000; Relator (a): Xavier de Aquino; Órgão Julgador: Órgão 

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

08/02/2017; Data de Registro: 15/02/2017) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.339, DE 10 DE 

MAIO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE. 

OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A ATENDER AS 

NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS À OCUPAÇÃO DO ESPAÇO 

PÚBLICO E PROMOVER A REGULARIZAÇÃO E RETIRADA DOS 

FIOS INUTILIZADOS. ALEGADA OFENSA À SEPARAÇÃO DOS 

PODERES (ARTS. 5º, 47, II E XIV, E 144 CE) E INVASÃO DE 

COMPETÊNCIA FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE ENERGIA 

(ART. 22, IV, CF). INOCORRÊNCIA. INICIATIVA PARLAMENTAR. 

POLÍCIA ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. Lei 

Municipal que "dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária de 

serviço público de distribuição de energia elétrica e demais empresas 

ocupantes de sua infraestrutura a se restringir à ocupação do espaço público 

dentro do que estabelecem as normas técnicas aplicáveis e promover a 

regularização e a retirada dos fios inutilizados, em vias públicas". Norma que 

se refere à determinação de retirada de fios e cabos de empresas prestadoras 

de serviço, quando excedentes ou sem uso ou ainda do alinhamento dos postes 

conforme as normas técnicas, o que tange à proteção ao meio ambiente e 

urbanismo sobre os quais o Município está autorizado a legislar ao teor do que 

dispõe o artigo 30, I, II e VIII da Constituição Federal. No julgamento do 

Recurso Extraordinário n. 581.947, Relator o Ministro Eros Grau, o Supremo 

Tribunal assentou que as concessionárias de energia elétrica se submetem às 

regras de direito urbanístico. A norma que obriga a concessionária de 

distribuição de energia elétrica a conformar-se às normas técnicas aplicáveis 

e a retirar os fios inutilizados não repercute em ato de gestão administrativa. . 

Disciplina de polícia administrativa sobre a colocação e manutenção de fiação 

em postes não é reservada à iniciativa legislativa do Chefe do Poder 

Executivo. Princípio da Separação dos Poderes invulnerado. Não usurpa a 

competência da União para legislar sobre energia a lei local que cuida do meio 

ambiente urbano, determinando à concessionária de energia elétrica a 

conformação aos padrões urbanísticos nela estabelecidos. Questão que versa 

sobre simples disciplina relacionada ao planejamento e controle do uso e 

ocupação do solo urbano (art. 30, inciso VIII, da Constituição Federal). 

Ausência de ingerência na área de telecomunicações e seu funcionamento. 

Atuação dentro dos limites do artigo 30, incisos I e VIII, da Constituição 

Federal. Não caracterização, ademais, do vício de iniciativa. Matéria de 

iniciativa concorrente entre o Legislativo e o Executivo. Precedentes do Órgão 

Especial. Matéria que não pode ser tratada como sendo de gestão 

administrativa, mas, sim, como de proteção à urbe, a ensejar o reconhecimento 

de interesse local, que autoriza o legislativo a editar leis, ao teor do art. 30, I, 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 

PALÁCIO VOTURA 
Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 

CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 
PARECER JURÍDICO Nº 151/2020 

PROTOCOLO Nº 1496/2020 

PROJETO DE LEI Nº 121/2020 

3 

 

II e VIII da Carta Federal. A Constituição de 1988 concedeu especial atenção 

à matéria urbanística, reservando-lhe diversos dispositivos sobre diretrizes do 

desenvolvimento urbano (arts. 21, XX, e 182, CF), sobre preservação 

ambiental (arts. 23, III, IV, VI e VII, 24, VII, VIII, e 225, CF), sobre planos 

urbanísticos (arts. 21, IX, 30 e 182, CF) e, ainda, sobre a função urbanística 

da propriedade urbana. A competência para "instituir diretrizes para o 

desenvolvimento urbano, inclusive, habitação, saneamento básico e 

transportes urbanos" (art. 21, XX, CF) é da União, ao passo que foi atribuída 

aos Municípios a política de desenvolvimento urbano, tendo "[...] por objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 

bem-estar de seus habitantes" (art. 182, CF). Coube ao Município, então, 

promover o adequado ordenamento territorial, através do planejamento e 

controle do uso, do parcelamento, do funcionamento e da ocupação do solo 

urbano. Ainda que a competência constitucional sobre Direito Urbanístico seja 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nestes as normas 

urbanísticas são mais explícitas, porque neles se manifesta a atividade urbana 

na sua maneira mais dinâmica e objetiva. Não se verifica afronta ao artigo 25 

da Carta Estadual. A lei vergastada "dispõe sobre a obrigatoriedade da 

empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica 

e demais empresas ocupantes de sua infraestrutura a se restringir à ocupação 

do espaço público dentro do que estabelecem as normas técnicas aplicáveis e 

promover a regularização e a retirada dos fios inutilizados, em vias públicas", 

portanto, cria disposições, essencialmente, à empresa concessionária e demais 

empresas ocupantes de sua infraestrutura atuantes no Município de Presidente 

Prudente, e não ao próprio Município. Improcedência do pedido. (TJSP; 

Direta de Inconstitucionalidade 2103766- 45.2017.8.26.0000; Relator (a): 

Alex Zilenovski; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 08/11/2017; Data de Registro: 20/11/2017) 

Em relação à espécie normativa utilizada, a lei ordinária se mostra como 

adequada, devendo o Projeto ser aprovado por maioria absoluta após dois turnos de 

votação.  

Dessa forma, nos termos do art. 127, III, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Indaiatuba (Resolução nº 44/2008), são as razões pelas quais a Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal entende que não há óbice para o recebimento da presente 

proposição.  

Indaiatuba, 04 de agosto de 2020. 

Arthur Saraiva 
Procurador da Câmara Municipal de Indaiatuba 
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